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TERMO DE PROMULGAÇÃO 
 
 
 
 
 

Aos trinta e um dias do mês de dezembro de 2020, no prédio da 

Câmara Municipal de Boa Saúde/RN, a MESA DIRETORA DA CÂMARA, 

composta pelos Vereadores Aldenir Ferreira da Fonseca dos Santos, Severino 

Paulino da Silva Filho e Sara Carina Miranda de Souza, no uso de suas 

atribuições legais e administrativas, PROMULGOU a Resolução nº. 003/2020, 

que, “Dispõe sobre a alteração no art. 10, 20 e 24 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Boa Saúde/RN e dá outras providências”, em virtude da 

sua aprovação pela Câmara Municipal de Boa Saúde/RN, durante a Sessão 

realizada em 31 de dezembro de 2020. 

Vereadores: 

 

 

Aldenir Ferreira da Fonseca dos Santos – Presidente 

 

 

Severino Paulino da Silva Filho – 1º Secretário 

 

 

Sara Carina Miranda de Souza – 2º Secretária 

 
 


